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ATA Nº 07/2021

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPRESVEL

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, em sua sede, à Travessa das Flores, cinquenta e oito, centro, reuniram-se os membros do Conselho Administrativo para reunião ordinária. A Diretora-Executiva, Tânia Giacomin De Bortoli saudou a todos, especialmente o atuário, Senhor Guilherme Walter, participando remotamente. Com a palavra, Guilherme saudou a todos e passou a apresentar o resultado da avaliação referente ao exercício de dois mil e vinte, remontando a um superávit atuarial no valor de um milhão e seiscentos e sessenta e quatro mil e seiscentos e quatro reais e três centavos, considerado as alíquotas contributivas normais vigentes de onze por cento dos segurados e de vinte e dois por cento do Ente Federativo, bem como o aumento do ativo garantidor, o saldo de compensação previdenciária e do plano de amortização vigente reavaliado, as adequações procedidas às hipóteses atuariais as variações e características da massa segurada e à Reforma da Previdência com as alterações das regras locais para a obtenção dos benefícios. Continuando, comentou sobre a taxa de administração e a variação do resultado em função do percentual escolhido, tornando-se oportuno o devido estudo atuarial antes de definir o plano de custeio e respectivo impacto. Na sequência, a Diretora-Executiva agradeceu a explanação do atuário e prosseguiu a reunião apresentando o balancete do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, com suas respectivas Receitas e Despesas, bem como o relatório de gestão de investimentos, onde a rentabilidade da carteira foi de zero vírgula noventa e cinco por cento no mês, totalizando o valor de trinta e um milhões e setecentos e quarenta e um mil cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos. A meta no mês ficou em quatro vírgula dezessete por cento e a carteira em zero vírgula trinta e seis por cento. Posteriormente, foi comentado sobre o envio do Projeto de Lei para implantação da Previdência Complementar no Município, sendo que a Diretora-Executiva irá comparecer nesta noite à Câmara de Vereadores explicar do que se trata o Projeto. Os Conselheiros também foram informados sobre pedido de incorporação do adicional de insalubridade na aposentadoria do servidor Gentil Sartorel, devendo ser negado nos termos da Emenda Constitucional nº 103/2019. A Diretora-Executiva reiterou pedido ao Município de informações sobre os processos de incorporação do adicional de insalubridade de todos os servidores para aferir a respectiva contribuição previdenciária, mas ainda não obteve resposta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que segue assinada pelos presentes.
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